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INDICAÇÃO Nº. 066/2001.

INDICO AO PREFEITO MUNICIPAL A NECESSIDADE DE CRIAR UNIDADES EXECUTADORAS NAS ESCOLAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DE DIAMANTINO.

J U S T I F I C A T I V A

Após acompanhar as transferências dos recursos da educação para as referidas contas da secretaria; tenho conhecimento que Vossa Excelência vem cumprindo corretamente os preceitos legais; portanto, faz-se necessário legalizar as unidades de educação infantil para que as mesmas possam receber mensalmente recursos para manutenção e desenvolvimento pedagógico.

Plenário Ver. Juvenal B. Soares 14 de maio de 2001.
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